
INDICAÇÃO N.º 057/2024

Autor ia:  Vereador  Serafino Antônio Simoni

EMENTA: Indica a necessidade de

construção de pontes na localidade

de São Francisco,  Distrito de Urânia,

neste Município de Alfredo Chaves.

Excelentíssimo Senhor

CHARLES GAIGHER

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado
com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado

ofício ao Prefeito Municipal para que, por meio da competente Secretaria,

providencie a construção de ponte sobre o Córrego Fortuna, nas proximidades

da residência do Senhor Darcy Busato, e ponte sobre o Córrego São

Francisco, nas proximidades da residência do Senhor Adalto Denadai, ambas

localidades situadas em São Francisco, Distrito de Urânia, neste Município de

Alfredo Chaves.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo a construção de pontes nos

citados locais, uma vez que as existentes estão em estado precário. Ademais,

as pontes são utilizadas para o escoamento da produção agrícola da

localidade. Sendo assim, necessário que o Poder Executivo Municipal

providencie a realização das tendo em vista que se trata de questão de
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



relevante interesse público para o Município de Alfredo Chaves, sendo esta a

razão da presente Indicação.

Alfredo Chaves (ES), 15 de agosto de 2024.

ug  A .  Ren Pre
ERAFINO ANTÔNIO SIMONI

Vereador
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